
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1591428 - RS (2019/0289087-5)
RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
AGRAVANTE : LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE CRÉDITO 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 
ADVOGADOS : MATHEUS REZENDE DE SAMPAIO  - RJ197809 
    PAULO TURRA MAGNI  - RS017732 
    CRISTIANO DA SILVA BREDA  - RS040466 
    ARTHUR SPONCHIADO DE ÁVILA  - RS054157 
AGRAVADO  : PATRICK BOFF GOMES 
ADVOGADOS : PAULA ESCOBAR RILLO  - RS078766 
    TIAGO SANGIOGO  - RS072814 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRATO 
BANCÁRIO. TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS. REVISÃO. SITUAÇÃO 
EXCEPCIONAL VERIFICADA NO CASO CONCRETO. POSSIBILIDADE. SÚMULA 
83/STJ. ABUSIVIDADE CONSTATADA.
REEXAME. SÚMULAS 5 E 7/STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
1. Nos termos da jurisprudência firmada no Superior Tribunal de Justiça, a taxa de juros 
remuneratórios que exceda a 12% ao ano, por si só, não caracteriza abusividade, a qual, por 
sua vez, só se evidencia quando discrepante da média de mercado estabelecida pelo Banco 
Central, impondo-se a análise da ilegalidade em cada caso concreto. Súmula 83/STJ.
2. No caso em exame, ficou assentado pelo acórdão recorrido que a taxa de juros acordada no 
contrato celebrado entre as partes mostrou-se abusiva, conclusão que não pode ser alterada 
por este Tribunal de Uniformização, ante a necessidade de revolvimento de fatos e provas, 
bem como das disposições contratuais, o que é vedado pelas Súmulas 5 e 7/STJ.
3. Agravo interno desprovido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo 
Villas Bôas Cueva e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 30 de março de 2020 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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